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Em breve vamos ter novidades!

Enquanto isso acesse:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SÃO MIGUEL DAS MISSÕES

Patrimônio Cultural da Humanidade


PORTARIA Nº 320/2019, de 02 de janeiro de 2019.
Vereador LUIS CARLOS DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel das Missões - RS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica e o Regimento Interno, NOMEIA Sra. SUELEN MACHADO DOS ANJOS, para o cargo de provimento em comissão, CC– 01, Assessora da Mesa Diretora, 20 (vinte) horas semanais, regido pelo Regime Jurídico Único, Lei Municipal nº 1.314, de 31 de dezembro de 2002 e Leis Municipais nºs 2.076/2012, de 20 de março de 2012 e 2.130/2012, de 02 de outubro de 2012, 2617/2018, de 15 de fevereiro de 2018, lotado na Câmara Municipal de Vereadores, a partir de 04 de janeiro de 2019.
GABINETE DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, em 04 de janeiro de 2019.

                                                        Ver. LUIS CARLOS DOS SANTOS



                   Presidente

Termo de Compromisso prestado pela Sra. SUELEN MACHADO DOS ANJOS, para o cargo de Assessora da Mesa Diretora do Poder Legislativo de São Miguel das Missões.

Aos quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, compareceu no gabinete do Ver. LUIS CARLOS DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel das Missões, a Sra. SUELEN MACHADO DOS ANJOS, com o fim especial de assinar o Termo de Compromisso para o cargo de provimento em comissão de Assessora da Mesa Diretora, com a carga horária de vinte horas semanais, o qual foi nomeado através da Portaria nº 320/2019, de 02 de janeiro de 2019.

E tendo prestado compromisso de praxe de bem servir o município e entregue sua Declaração de Bens, foi empossado e, para constar eu, MARTA LUZIA GONÇALVES, Auxiliar Legislativo da Câmara de Vereadores, lavrei o presente termo, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes, para que produza os efeitos legais. 

São Miguel das Missões, 04 de janeiro de 2019.  
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